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GABINETE VEREADOR CELSO DUARTE

EMENDA MODIFICATIVA N2 12025

Altera o A’~t. 1~ dc ‘roeto cc Lei 792C25

Senhor Presidnrtp
Senhoras Vereaocras,
Senhores Vreacores:

C dereador Celso Duare vem respeitosar~nte, nos termos co artigo 1LI ao
Regimeiro Inteno desta Casa Legislativa, apresentar EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto oe Lei
Crdin~ria n2 9,’2025, que Institui o ‘Dia Municipal das Loas Francas” no municípic ce
Ur~g~aiana cc autoria da mesa diretcra, coto segje:

Texto Original:

Art. 12 Fica instituido e incluído no Calendóric de Ei,entcs lo ~‘unicípwc de
Lnguciana o Tia Municipal das Lojas Francas” a ser rea.iz2dc, an.ja’merte. r~ dia 14 de ‘naio

Texto DrOpOt:

Ast. 1~ Fica institu1do ro município de Uru3u&ano o ‘Dia Municicai das _ojas
F”anc~s” ~ ser realizado, onucimente, no dia 14 de moio.

USTFICAT VA:

A presente Emenda Modificativa visa ajusr a eoaç~o do A’t 1~ cio Projeto de
Lei n2 79/2025. ~iprimindo a expressão “e induídc no Calencáric de E~e-’tos dc municbio de
Urjgia ana”.

A alteracão ptoposta se fundamenta no fatc de que o Município ce Urug~ana não possui
institiído, por ei específica, um Calendário Oficial de Eventos, o que :ornaria n&icaz e
juridicamente imrecisa a previsão de inclusão de urna data ccme’rcrativa er um instrumento
inexistente.

Assim, a redação modificada mantén in:egraimente o objetivo central co :ro~etc — nstruir o
“Dia Municipa das Lojas Francas” em 1t oe maio — conferindo maior ±reza, seg•~rança
jurídica e viabilidade à norma.

Cessa forma, a emenda aprimora a técnica legislativa e assegura a coerênc.a normativa,
evtaricc conar~os legais impraticáveis ou ate dependam de reguiamenraçâo Uura incerta,
sem ~uaiquer prej..ízo ao n&ito e à eiiaiidade da prooosta original.

Jrugua aia, D.~ cc julho de 2025.

Vereador Celso Duarte
Bancada do 2rcgressista


